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Inclusão da prioridade “Pessoa em 

situação de rua” 

1. Introdução  

Diante do desafio de abrir as portas da Justiça aos mais vulneráveis, o Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ) instituiu, por meio da Resolução CNJ n. 425/2021, a Política Nacional de 

Atenção às Pessoas em Situação de Rua e suas interseccional idades. 

O objetivo dessa ação é oferecer à população em situação de rua atendimento prioritário 

e sem burocracia nos Tribunais brasileiros, possibilitando o acesso à Justiça de modo célere, 

simplificado e efetivo. 

          Esta Dica de Sistema apresenta de forma simples o passo a passo do 

procedimento para    incluir a prioridade de "Pessoa em situação de rua" no sistema DCP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4169
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  Inclusão do checkbox “Pessoa em situação de rua”.  

A fim de atender o art. 8º, § 2º, da Resolução CNJ nº 425, será possível incluir a 

informação adicional no processo indicando que existe pessoa em situação de rua, através 

do checkbox “Pessoa em Situação de Rua” inserido nas telas Autuação, Distribuição Por 

Sorteio, Distribuição Dirigida, Distribuição Por Dependência, Distribuição Manual, Cadastro de 

Processos Antigos. 

  

Figura 1 - Pessoa em situação de rua. 
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Figura 2 - Distribuição por Sorteio. 
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Figura 3 - Distribuição Manual. 
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Figura 4 - Distribuição por Dependência. 
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Figura 5 - Cadastro de Processos  Antigos. 
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2.  Tela Local virtual Processo/Documento. 

Ao clicar na opção Processo - Processo Eletrônico - Local Virtual, será possível realizar o 

Filtro “Pessoa em Situação de Rua”. O sistema exibirá os processos existentes nessa 

prioridade.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 6 - Local Virtual (Processo/Documento). 
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3. Histórico de Versões  

 
Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 14/12/2023 Elaboração do documento. Claudia dos Reis Vianna 

1.0  Revisão de Template / Revisão 

Ortográfica 

 

1.0  Ajuste de template.   

1.0  Aprovação de Documento. Maria Eugênia 

1.0 26/02/2024 Ajuste de Template. Thiago Pinheiro 


